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EMENTA: Defere o registro da empresa denominada Construcarv 

Serviços e Consultoria Ltda. 

 

 

 

                                              DECISÃO 
                                 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, em Sessão Ordinária nº 002/2021, realizada por 

videoconferência, no dia 03 de fevereiro de 2021, apreciando a solicitação de registro da empresa 

denominada Construcarv Serviços e Consultoria Ltda., protocolada neste Regional sob o nº 

200151732/2021, sob a relatoria do Conselheiro Bruno Marinho Calado; considerando que foram 

apresentados todos os documentos solicitados para a efetivação do registro; considerando que o 

profissional indicado como Responsável Técnico apresenta todos os requisitos necessários  para assumir 

a responsabilidade técnica da empresa, entretanto este já responde por outras três empresas; e, 

considerando o parecer do relator supracitado, favorável à concessão do registro, uma vez que a nova 

Resolução nº 1.121/2019, do Confea, não estabelece aos profissionais limites de responsabilidades 

técnicas, DECIDIU, por unanimidade, deferir o registro da empresa supracitada, conforme parecer do 

relator. Coordenou a sessão o Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel – 
Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Bruno Marinho Calado, Clóvis Arruda 

d’Anunciação, Eloisa Basto Amorim de Moraes, Jayme Gonçalves dos Santos, José Jéferson do Rêgo 

Silva, José Noserinaldo Santos Fernandes, Jurandir Pereira Liberal, Luciano Barbosa da Silva, Marcos 

José Chaprão, Nailson Pacelli Nunes de Oliveira, Ricardo Luiz de Alencar Arraes, Rildo Remígio 

Florêncio, Stênio de Coura Cuentro e Virgínia Lúcia Gouveia e Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 03 de fevereiro de 2021. 

 

 

Eng.º Civil e Sanitarista Marcos Antonio Muniz Maciel 
Coordenador da CEEC 
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